
                        
                      CÂMARA DOS DEPUTADOS
              Comissão de Educação

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       DE 2024

(Da Comissão Educação)

Requer  informações  ao  Ministério  da
Educação  acerca  da  existência  de
estudos  que  subsidiem a  condução  das
políticas voltadas à ampliação de acesso
à educação superior, sobretudo o Fies, o
Prouni e o regime de cotas do Sisu.

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal  e  nos

artigos 115, I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

solicito à Vossa Excelência que seja encaminhado ao Ministro da Educação,

Camilo Santana, informações acerca da existência de estudos que subsidiem a

condução das políticas voltadas à ampliação de acesso à educação superior,

sobretudo o Fies, o Prouni e o regime de cotas do Sisu, no sentido de que se

esclareça a esta Casa o que se segue.

A. De que forma o Ministério da Educação tem embasado a tomada

de decisões acerca da condução do Programa Universidade para

Todos (Prouni)? 

a. Já  foi  realizada  uma  análise  ex-post  para  subsidiar  a

continuidade dessa política? 

b. Já foi realizada uma análise ex-ante para subsidiar qualquer

alteração na sistemática dessa política?

c. Existem planos,  objetivos e metas específicas e objetivas

para  avaliar  a  efetividade  e  eficácia  do  programa,  como

determina o princípio constitucional da eficiência? 
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d. Se sim, quais são? Se não, com base em que essa política

tem  sido  conduzida?  Por  que  tem  sido  continuada  ou

alterada?

B. De que forma o Ministério da Educação tem embasado a tomada

de  decisões  acerca  da  condução  do  Fundo  de  Financiamento

Estudantil (Fies)? 

a. Já  foi  realizada  uma  análise  ex-post  para  subsidiar  a

continuidade dessa política? 

b. Já foi realizada uma análise ex-ante para subsidiar qualquer

alteração na sistemática dessa política?

c. Existem planos,  objetivos e metas específicas e objetivas

para  avaliar  a  efetividade  e  eficácia  do  programa,  como

determina o princípio constitucional da eficiência? 

d. Se sim, quais são? Se não, com base em que essa política

tem  sido  conduzida?  Por  que  tem  sido  continuada  ou

alterada? 

C. De que forma o Ministério da Educação tem embasado a tomada

de decisões acerca da condução do regime de cotas no Sistema

de Seleção Unificada (Sisu)?

a. Já  foi  realizada  uma  análise  ex-post  para  subsidiar  a

continuidade dessa política? 

b. Já foi realizada uma análise ex-ante para subsidiar qualquer

alteração na sistemática dessa política?

c.  Existem planos, objetivos e metas específicas e objetivas

para  avaliar  a  efetividade  e  eficácia  do  programa,  como

determina o princípio constitucional da eficiência? 

d. Se sim, quais são? Se não, com base em que essa política

tem  sido  conduzida?  Por  que  tem  sido  continuada  ou

alterada?
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Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do

Requerimento nº 191/2024, de autoria do Deputado Nikolas Ferreira, aprovado

pelo plenário desta Comissão, em reunião extraordinária do dia 09/10/2024.

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2024.

Deputado Nikolas Ferreira

Presidente 
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